
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N.º 04/2025 

COMUNICADO 07 

 

Assunto: Contratação de instituição especializada para 

assessoria técnica e administrativa nas demandas 

relacionadas elaboração, atualização, 

complementação e revisão dos Planos Municipais de 

Saneamento Básico (PMSB), incluindo água, esgoto, 

drenagem e resíduos sólidos, de nove municípios da 

Região Hidrográfica II. 

Referência: Concorrência 04.2025 

 

 

Questionamento 1 

 

Referente à Concorrência Nº 03/2025 - Presencial, que possui como objeto a 

"Contratação de empresa(s) especializada(s) para elaboração, atualização, 

complementação e revisão dos Planos Municipais de Saneamento Básico 

(PMSB), incluindo água, esgoto, drenagem e resíduos sólidos, de nove 

municípios da Região Hidrográfica II.", questiona-se:  

 

Considerando a "experiência profissional adicional" exigida de "Elaboração de 

Planos Municipais de Saneamento Básico ou/e de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos" para o (A2) Profissional de nível superior - Engenheiro 

(Pleno), este item também é atendido por um Atestado Técnico de elaboração 

de Plano Estadual de Saneamento, está correto nosso atendimento? 

 

Resposta 1 

 

Sim, o Atestado Técnico de elaboração de Plano Estadual de Saneamento 

atende ao item:  Elaboração de Planos Municipais de Saneamento Básico ou/e 



de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos" para o (A2) Profissional de nível 

superior - Engenheiro (Pleno) 

 

Questionamento 2 

 

Para a realização dos acompanhamentos das visitas técnicas não é necessário 

que seja o coordenador? 

 

Resposta 2  

 

Sobre esse item, o edital menciona: 

 

O coordenador do projeto será o responsável pelo planejamento de 

todas as atividades do processo, respondendo junto a AGEVAP pela 

equipe técnica permanente e temporária da empresa contratada.  

O coordenador será o Responsável Técnico pelo serviço de consultoria 

técnica, emitindo Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto 

ao órgão que regulamenta as atividades do profissional. 

 

Questionamento 3 

 

Será necessário a presença de todos os consultores nas atividades presenciais? 

 

Resposta 3 

 

A empresa contratada deverá contar com uma equipe técnica 

permanente composta por um coordenador e um assistente 

administrativo. A equipe contará ainda consultores e que atuarão nas 

etapas de análise técnica dos produtos dos PMSB e na emissão dos 

pareceres técnicos. 

 

A equipe permanente, total ou parcial, da empresa contratada 

poderá desempenhar as atividades de escritório (total ou parcial) na 

unidade descentralizada 06 (UD6) da AGEVAP, no município de 

Seropédica/RJ visando favorecer o trabalho em equipe na constituição 

da assessoria técnica e administrativa. Correrá à conta da contratada 

custos com deslocamento, alimentação e material para o desempenho 



das atividades (computadores, celulares, etc). Fica a critério da 

contratada, a alocação da equipe técnica temporária, de acordo 

com a disponibilidade do escritório. 

 

A equipe de consultores precisa ficar constante nos locais dos serviços? 

Resposta 3  

 

De acordo com o edital: 

 

5.2.2. Equipe técnica de consultores  

 

Entende-se por equipe técnica de consultores externos, o conjunto de 

profissionais de nível superior que, identificados por sua especialidade 

técnica, atuarão na consecução de um determinado produto 

contratado. 

[...] 

Estes profissionais atenderão aos trabalhos, quando 

demandados, de acordo com a quantidades de produtos a serem 

analisados. 


